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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC - SETEC 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO CONSUP/IFMT N°041, DE 15 DE AGOSTO DE 2018 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/04/2017, 

publicado no DOU n° 71, 12/04/2017, seção 2, página 1, e considerando as 

disposições da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, da Lei n° 9.784, de 29/01/1999, as 

orientações do Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal 

e o Processo IFMT n°23188.035350.2017-06, 

V-" 

RESOLVE: 

Art. 10  - APROVAR a Resolução Ad Referendum CONSUP/IFMT N° 

017, de 22/03/2018, que aprovou a Normativa que dispõe sobre o Gerenciamento 

e a Padronização de Procedimentos de Correição no âmbito do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

Art. 20  - APROVAR as alterações da Resolução Ad Referendum 

CONSUP/IFMT N°017, de 22/03/2018, conforme segue: 

Onde se lê: 

Art. 50  Caberá ao corregedor a realização do juízo de admissibilidade, espécie de 

análise prévia da notícia de irregularidade funcional, visando averiguar a existência 

de indícios da ocorrência de ilícito administrativo e, se possível, os indícios de sua 

autoria. 

§11  A notícia de irregularidade será arquivada, quando o fato narrado 

evidentemente não se configurar ilícito administrativo ou, ainda, quando não 

contiver os indí imos que possibilitem a sua ap1Fação. 
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§2° A denúncia anônima, bem como notícias veiculadas na mídia, desde que 

contenha os elementos mínimos que possibilitem a sua apuração, poderá ensejar, 

de ofício, a instauração de procedimentos disciplinares, observando-se o disposto 

na Instrução Normativa Conjunta CRG/OGU n°01, de 24 de junho de 2014. 

§31  No caso de dano ou extravio de bens da União Federal que implique em 

prejuízo de pequeno valor, poderá ser lavrado Termo Circunstanciado 

Administrativo (TCA), conforme o disposto na Instrução Normativa CGU n° 04, de 

17 de fevereiro de 2009. 

§4° Poderá ser firmado, nos casos de infração disciplinar de menor potencial 

ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, de acordo com o disposto na 

Instrução Normativa CGU no 02, de 30 de maio de 2017. 

§51  Ao tomar conhecimento de fundada notícia ou de indícios de enriquecimento 

ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e as 

disponibilidades do agente público, o titular da Reitoria do IFMT determinará a 

instauração de sindicância patrimonial, destinada á apuração dos fatos, nos 

moldes do Decreto n° 5.483, de 30 de junho de 2005. 

§6° As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado serão apuradas 

mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias, e assegurada ampla 

defesa, conforme estatuído no art. 10 da Lei n°8.745/93. 
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Leia-se: 

Art. 5° Caberá ao corregedor a realização do juízo de admissibilidade, espécie de 

análise prévia da notícia de irregularidade funcional, visando averiguar a existência 

de indícios da ocorrência de ilícito administrativo e, se possível, os indícios de sua 

autoria. 

§1° A notícia de irregularidade será arquivada, quando o fato narrado 

evidentemente não se configurar ilícito administrativo ou, ainda, quando n 

contiver os indício- mí imos que possibilitem a su,ajØuração.
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§21  Quando a notícia de irregularidade configurar um ilícito administrativo com 

clara materialidade e delimitada autoria, a Corregedoria recomendará a autoridade 

instauradora a abertura de Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido por 

Comissão constituída de acordo com os artigos 149 da Lei n°. 8.112/1990 e artigo 

18 da Lei n°9.784/2005. 

§30  A denúncia anônima, bem como notícias veiculadas na mídia, desde que 

contenha os elementos mínimos que possibilitem a sua apuração, poderá ensejar, 

de ofício, a instauração de procedimentos disciplinares, observando-se o disposto 

na Instrução Normativa Conjunta CRG/OGU n° 01, de 24 de junho de 2014. 

§41  No caso de dano ou extravio de bens da União Federal que implique em 

prejuízo de pequeno valor, poderá ser lavrado Termo Circunstanciado 

Administrativo (TCA), conforme o disposto na Instrução Normativa CGU n° 04, de 

17 de fevereiro de 2009. 

§50  Poderá ser firmado, nos casos de infração disciplinar de menor potencial 

ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, de acordo com o disposto na 

Instrução Normativa CGU n°02, de 30 de maio de 2017. 

§60  Ao tomar conhecimento de fundada notícia ou de indícios de enriquecimento 

ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e as 

disponibilidades do agente público, o titular da Reitoria do IFMT determinará a 

instauração de sindicância patrimonial, destinada à apuração dos fatos, nos 

moldes do Decreto n° 5.483, de 30 de junho de 2005. 

§71  As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado serão apuradas 

mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias, e assegurada ampla 

defesa, conforme estatuído no art. 10 da Lei n° 5.745/93 cujos trâmites serão 

regulamentados especificamente pelo IFMT, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

publicação desta resolução. 
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Art. 22. A Corregedoria manterá, independentemente de classificação, 

acesso restrito às informações e aos documentos sob seu controle, relacionados a: 

- informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 

das pessoas,- 

11 - informações e documentos caracterizados em normativos específicos como de 

natureza sigilosa, tais como sigilo bancário, fiscal ou patrimonial; 

III - processos judiciais sob segredo de justiça; 

IV - identificação do denunciante, até que se conclua procedimento investigativo, 

observada a Instrução Normativa Conjunta CRG/OGU n° 01, de 24 de junho de 

2014; 

V - procedimentos disciplinares que ainda não estejam concluídos. 

§10  A restrição de acesso de que trata este artigo não se aplicará àquele que 

figurar como investigado ou acusado. 

§20  O denunciante, por essa única condição, não terá acesso às informações de 

que trata este artigo. 

§30  A restrição de que trata este artigo não se aplica ao Órgão Central do Sistema 

de Correição do Poder Executivo Federal e às unidades setoriais no exercício da 

sua atividade. 

§4° Todos os procedimentos em andamento de cunho disciplinar e em desfavor de 

empresas, instaurados no âmbito do IFMT, ficarão sob a guarda dos membros da 

comissão responsável pelo apuratório, devidamente mantidos em local de acesso 

restrito e, após o encerramento dos feitos, estes serão arquivados em local 

também de acesso restrito. 

Leia-se: 

Art. 22. A Corregdoria manterá, independentemente de classificação, -cesso 

restrito às infrnõe e aos documentos sob seu controle, relacionados a: 
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- informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 

das pessoas; 

II - informações e documentos caracterizados em normativos específicos como de 

natureza sigilosa, tais como sigilo bancário, fiscal ou patrimonial,- 

processos judiciais sob segredo de justiça; 

IV - identificação do denunciante, até que se conclua procedimento investigativo, 

observada a Instrução Normativa Conjunta CRG/OGU n° 01, de 24 de junho de 

2014; 

V - procedimentos disciplinares que ainda não estejam concluídos. 

§10  A restrição de acesso de que trata este artigo não se aplicará àquele que 

figurar como investigado ou acusado e ao patrono/advogado, por este constituído 

nos autos de acordo com o previsto no artigo 70  da Lei 8.906/1994. 

§2° O denunciante, por essa única condição, não terá acesso às informações de 

que trata este artigo. 

§30  A restrição de que trata este artigo não se aplica ao Órgão Central do Sistema 

de Correição do Poder Executivo Federal e às unidades setoriais no exercício da 

sua atividade. 

§40 Todos os procedimentos em andamento de cunho disciplinar e em desfavor de 

empresas, instaurados no âmbito do IFMT, ficarão sob a guarda dos membros da 

comissão responsável pelo apuratório, devidamente mantidos em local de acesso 

restrito e, após o encerramento dos feitos, estes serão arquivados em local 

também de acesso restrito. 

§ 50  Quando houver patrono/advogado constituído nos autos pelo acusado ou 

investigado, todos os atos e publicações por qualquer meio de comunicação 

alusivos ao feito, sejam feitas e endereçadas também em nome do advog 

constituído, sob pena dê nulidade do processo 

4/ 

f) 

(
ç} 



f 

a 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC - SETEC 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

CONSELHO SUPERIOR 

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Çuiabá-MT, 15 de agosto de 2018. 

Prof Willian Silva de Paula 
Presidente do Conselho Superior do IFMT 


